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EMENTA.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA  PELO  TESOURO  DO  ESTADO.  SERVENTIA 
EXTRAJUDICIAL. ESCREVENTE COMPROMISSADA. NOMEAÇÃO ANTES 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.  LEIS ESTADUAIS N. 6.402/1996 E 
N.  8.731/2008.  PEDIDO  JULGADO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE. 
DIREITO  À  APOSENTAÇÃO.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO. 
REVOGAÇÃO DA LEI 8.731/2008 PELA LEI N. 9.241/2010. APOSENTADORIA 
DA SERVENTUÁRIA A SER CUSTEADA PELO RGPS. IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 
JULGAMENTO  DE  MÉRITO  DECLARAÇÃO  DE  OFICIO.  REMESSA 
CONHECIDA E PROVIDA. APELO PREJUDICADO.

A Lei  Estadual  n.  9.241/2010,  que  regulamenta  a  aposentadoria  dos  Notários, 
Registradores e Escreventes das Serventias Extrajudiciais do Estado da Paraíba, ao 
revogar a Lei n. 8.731/2008 e o art. 30 da Lei n. 6.402/1996, estabeleceu que esses 
agentes  serão aposentados pelo RGPS, ainda que tenham recolhido sua  taxa de 
aposentadoria para o Tesouro do Estado, que se incumbirá de repassar os valores à 
Autarquia previdenciária federal.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa 
Necessária  e  à  Apelação  Cível  n.º  0043678-39.2010.815.2001,  em que  figuram 
como Apelante o  Estado da Paraíba e como Apelado  Ademilde Simões Alves da 
Costa.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  da  Remessa  Necessária  e  do 
Apelo, e, em sede de Remessa Oficial, extinguir o processo sem resolução do 
mérito, julgando-se prejudicada a Apelação.

VOTO.

O Estado da Paraíba  interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo 
Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, f. 242/248, 
nos autos da  Ação de Obrigação de Fazer em face dele intentada por  Ademilde 
Simões  Alves  da  Costa,  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  para 
determinar a concessão de aposentadoria à Autora com base nas Leis Estaduais n. 
6.402/1996  e  8.731/2008,  condenando-o,  ainda,  ao  pagamento  retroativo  dos 



proventos  vencidos  desde  a  data  do  requerimento  administrativo  até  a  efetiva 
aposentação, e dos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em 10% sobre o 
valor da condenação, sujeitando a Sentença ao reexame necessário, nos termos do 
art. 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões,  f. 250/258, o Apelante arguiu sua ilegitimidade passiva, 
indicando como legitimada a PBPREV – Paraíba Previdência, haja vista os arts. 3º, 
III e 4º, ambos da Lei Estadual n. 7.517/2003.

Afirmou  que  após  a  Emenda  Constitucional  n.  20/1998,  que  deu  nova 
redação ao art. 40 da Constituição Federal, os titulares dos Ofícios Extrajudiciais 
deixaram de ser vinculados ao regime próprio, que passou a ser aplicado apenas aos 
detentores de cargo efetivo no serviço público.

Alegou que a aposentadoria prevista na Lei Estadual n. 6.402/1996, alterada 
pela Lei Estadual n. 8.731/2008, responsabilizando o Tesouro do Estado pelo seu 
custeio, ao invés da PBPREV, não autoriza a pretensão da Apelada.

Sustentou  que  a  Lei  Estadual  n.  6.402/1996,  ao  tratar  da  vinculação  do 
titular  de  serventia  extrajudicial  ao  regime  da  previdência  estadual,  não  foi 
recepcionada pela EC n.  20/1998, excetuando-se os que à época da vigência da 
Emenda (16.12.1998) tinham satisfeito as condições para a aposentadoria, exceção 
que não se aplica à Apelada.

Defendeu a necessidade de declaração incidental da inconstitucionalidade da 
Lei  Estadual  n.  8.731/2008,  e  o  reconhecimento  de  que  a  Lei  Estadual  n. 
6.402/1996  não  foi  recepcionada  pela  EC  n.  20/1998  no  que  se  refere  à 
aposentadoria dos Notários, Registradores e Escreventes.

No tocante a sua condenação ao pagamento de valor retroativo a partir do 
requerimento administrativo da concessão da aposentadoria, alegou a inexistência 
de  prova  a  respeito  do  afastamento  da  serventuária  do  serviço,  tornando  o 
adimplemento  dos  proventos  em  salário  regular,  ensejando  o  recebimento  de 
quantia em duplicidade.

Pugnou pela anulação da Sentença, pela ausência da PBPREV na lide, ou na 
hipótese de entendimento diverso, que seja dado provimento à Apelação para que a 
Sentença seja reformada e os pedidos julgados improcedentes, com a fixação dos 
honorários advocatícios nos termos do § 4º, do art. 20 do Código de Processo Civil.

Nas Contrarrazões, f. 261/277, a Apelada esclareceu que foi nomeada para o 
cargo de Escrevente Compromissada do Cartório do 1º Ofício de Campina Grande, 
que exerce atividade delegada desde 07/02/1980 até os dias atuais, e que de 1980 
até 2009 o Estado recolheu a Taxa de Aposentadoria.

Alegou que o art. 40 da CF, com a redação dada pela EC n. 20/1998, não se 
aplica  ao caso,  porquanto  a  regra  nele  prevista  é  destinada  ao  servidor  efetivo, 
titular de cargo público, sendo essa a razão de não figurar a PBPREV na relação 
processual, e que sua aposentadoria deve ser analisada segundo as Leis Estaduais n. 
1.893/1958,  3.306/1965,  6.402/1996 e 8.731/2008,  além da Lei  n.  8.935/1994 e 
Portaria n. 2701/1995, do Ministério da Previdência Social.



Aduziu  estar  albergada pela  regra  de transição  do art.  51,  §1º  da Lei  n. 
8.935/1994, que assegurou aos Notários e Oficiais de Registro o direito de perceber 
os  proventos  de  acordo  com  a  legislação  que  anteriormente  os  regia,  situação 
igualmente prevista na Portaria n. 2.701/1995 do Ministério da Previdência Social, 
requerendo, ao final, o desprovimento do Recurso.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  284/287,  entendeu  desnecessária  a  sua 
intervenção no feito, por não se configurarem quaisquer das hipóteses do art. 82, I a 
III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo dispensado nos termos do art. 511, §1°, 
do Código de Processo Civil.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da  Apelação  e  da 
Remessa Necessária analisando-as conjuntamente.

A Apelada foi nomeada Escrevente Compromissada do Cartório do 1º Oficio 
de Campina Grande em 07/02/1980, f. 45.

Antes da Constituição Federal de 1998 as serventias eram oficializadas, ou 
seja,  faziam parte  da estrutura do Estado e,  dessa forma,  os seus  titulares  eram 
funcionários públicos.

Nessa condição,  eram submetidos às normas administrativas  próprias dos 
servidores estatais, sujeitando-se a um estatuto e a todos os privilégios e restrições 
comuns à categoria.

Com o advento daquela nova Carta Constitucional o serviço notarial e de 
registro passou a ser uma delegação de serviço público, e o agente que exerce a 
atividade extrajudicial é  órgão privado no exercício de função pública, remunerado 
pelas partes ou interessados e não tem o vínculo de hierarquia próprio da situação 
funcional.

Com  o  advento  da  Lei  Federal  8.935,  de  18/11/1994,  dispondo  sobre 
serviços notariais e de registro, os notários, oficiais de registro, escrivães de paz, 
escreventes e demais auxiliares foram vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS, pelo qual devem ser aposentados.

O art. 51 da referida Lei Federal 8.935/94, entretanto, assegurou aos notários 
e oficiais de registro, quando da aposentadoria, o direito de percepção de proventos 
de  acordo  com a  legislação que  anteriormente  os  regia,  desde  que  mantidas  as 
contribuições  nela  estipuladas  até  a  data  do  deferimento  do  pedido  ou  de  sua 
concessão.

No ano de 1995, o Ministério da Previdência editou a Portaria Ministerial n. 
2.701, na qual  foi assentado que o serventuário titular da serventia  extrajudicial 
admitido até 20 de novembro de 1994,  e que não fizesse a opção para o regime 
geral continuaria vinculado à legislação previdenciária que anteriormente o regia, e 



ao serventuário que foi admitido a partir de 21 de novembro de 1994 seria segurado 
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.

No Estado da Paraíba, a Lei 6.402/1996 garantiu ao notário, registrador e 
escrevente, quando da aposentadoria, o direito a percepção de proventos, desde que, 
opcionalmente, mantivessem as contribuições pela Taxa de Aposentadoria mediante 
a  Guia  de  Contribuição  para  a  Aposentadoria  (GCA),  taxa  essa  instituída  pelo 
Decreto Lei n. 789, de 28/01/1946, sendo os proventos custeados pelo Tesouro do 
Estado, segundo a Lei Estadual n. 8.731/2008.

Ocorre que a Lei Estadual n. 9.241/2010, que regulamenta a aposentadoria 
dos Notários, Registradores e Escreventes das Serventias Extrajudiciais do Estado 
da Paraíba, ao  expressamente   revogar a Lei n. 8.731/2008 e o art. 30 da Lei n. 
6.402/1996, estabeleceu que esses agentes serão aposentados pelo RGPS, ainda que 
tenham recolhido  sua  taxa  de  aposentadoria  para  o  Tesouro  do  Estado,  que  se 
incumbirá de repassar os valores à Autarquia previdenciária federal (art. 2º).

Diante  da  vigência  da Lei  n.  9.241/2010 cabe  à  Autora  pleitear  sua 
aposentadoria  junto  ao  INSS,  razão pela  qual  declaro  a  carência  da Ação,  pela 
impossibilidade jurídica do pedido, CPC, art. 267, VI.

Posto isso, conhecidas a Apelação e a Remessa, em sede de Remessa, de 
ofício, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, pela impossibilidade 
jurídica  do  pedido,  CPC,  art.  267,  VI,  prejudicando  o Apelo do  Estado,  e 
condeno a Autora nas custas e honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo 
em  R$  500,00  (quinhentos  reais),  ficando  a  exigibilidade  suspensa  porque 
beneficiária da Justiça Gratuita

É o voto. 

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 19 de maio de 2015, 
conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho,  dele também participando, além deste Relator, o 
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva. Presente  à  sessão  o 
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


